
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ PUBLICADO NO ÕRGÃO otc. 
R. DEPUTADO FERNANDO SALDANHA S/N 	 DO MUNICÍPIO 
15905342/0001-28 	 Exercicio: 2016 	

JORNAL: 	  
EDIÇÃO: 	  

II  
DECRETO N° 1066, DE 03 DE MARÇOA2&f LEI N.41-4— '- 

Abre no orçamento vigente crédito ad/c,õna/ suplementar e da outras p; j, 

CA; PREFEITO(A) MUNICIPAL DE 

DECRETA: 

Art1g lo.- Fica aberto no orçamento -!iQente, .rr. 
mporcnca de R$49.500,00 	-C 	 L. 

02 	15 01 SECRET. MUNIC. DE ADM, PLANEJ, DESENV. ECON. E TURISMO 

214 	04.122.0009.2048.0000 GESTÃO DAS ATIV.DA SEC.ADM., PLAN ,DESENV . ECON. 1 
4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo aritoric.r ci 
provenientes de: 

Excesso: 
	 4t;, 5t0OO 

Fontes de Recurso 

Artian o.- Este decreto entra em 	or a aata 	s• 

JAPORA, 03 de março de 2016 

b4~_ 
VANDERLEY BISPO 'E OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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1K1 f RE( URSOS QUE NÃ................. 
233 	os.244.15104.204o.(smo 	GESTÃO DO CRAS 

33.9030.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos do Tcsoueo - Fxerck,., 	ente  

000000 	 RECURSOS QUE NÃOSEENOLAORAM 
747 	08.244.0004.2041.0000 	GESTÂODOCREAS 	 . ...' 	J 

3,1 90.11.00 	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PIS.SO.\L CIVIl  
Reuunos do Tcsouzo- E4cTcicio torrente 

0001010 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 
250 	IIII.244.111104.21143.001I0 	(iF.STÀO DAS AÇÕES DO 1(E). IIOLSA FAMILIA 	 j 

3.3.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 	 1 P 
Recursos do Tesouro - Esercicto torrente 

000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 
Al1i5030.-I-I 	 .3) 

Este decreto enLra em vigor na data de sua publicação. 

JAPORA, 01 de março de 2016 

VA!íDERLEY BISPO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Código ldit; 

ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 1065-16 

R. DEPUTADO FERNANDO SALDANHA S/N 
15905342/0001-28 
Exercício: 2016 
DECRETO N° 1065, DE 03 DE MARÇO DE 2016- LEI N.23414 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providéncas 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE JAPORA, no uso de suas atribuições legais. 
DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na irnportància de R$1 19.500,o0 distribuidos as SgUILIU. duiso. 

07 oS 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUL AÇÃo 
46 1 2.361.0005.20I2.0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SFCRFTARIA 00 Il)U( AÇAoI  

4.490.52.00 EQUIPAMENTOS F MATERIAL PERMANFNTF J_I 
Rursos do Tesouw - F,cerckto Corrente 

000000 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

Artigo 2o- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

Fxecç-.o II9.Coj4) 

Fontes de Recurso 

 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JAPORA, 03 de março de 2016 

V4!VDERLEY BISPO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicação por: 
That;:oI1c \ 3/ Nlao, 

Código 	 Sol 1 

ADMI-MS 1. RAÇÃO 
DECRETO N° 066 -16 

R, DEPUTADO FERNANDO SALDANHA S/N 
15905342/0001-28 
Exercício: 2016 
DECRETO N° 1066, DE 03 DE MARÇO DE 2016- LEI N.23414 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplenlenlar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE JAPORA, flO USO de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$49.500J00 distribuidos as s.gL,;1l. 

www.dlariolnunicjpalcombr,assojnusul 
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5 01 SECRET MUNIU. DE ADM. PLANEi. DESENV. ECON E TURISMO 

20 04.122.0009.2045.0000 GESTÃO DAS ATI ..DA SEC ADM. PLÃN .DESSNV.. ECON E TURISMO 

4 	90 	0. EQUIPAMENTOS LMATLRIAL PIORMANINTE 1 	'1 
Recursos do Te,iouro- Exercicto Ci,rrcrnc 

RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

Fonte. dc Recurso 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JAPORA. 03 de março de 2016 

kANDERLEY BISPO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Fui i,-io thsr: 
Thinâne o 1 "lati 

Código ldentificador:D1133 5 2 

ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 1070-16 

R. DEPUTADO FERNANDO SALDANHA SIN 
15905342/0001-28 
Exercício: 2016 
DECRETO N° 1070, DE 09 DE MARÇO DE 20 16 - LEI N.23414 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE JAPORA, no uso de suas atribuições legais. 
DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$28.245.18 distribuídos as seguintes ..loucõcs: 

o 00 III SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

70' 12.365.0019.2073.0000 GESTÃO DE ATIVIDADES DO PROC,RAMA AI'Ol() AS CRECHES BRASIL CARINHOSO 

3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F O 	1 	T iJ 
Recursos do Tesouro. Exercicio Crrenre 

001 054 TRANSFIORLNCIAS RECURSOS BRASIL CARINHOSO 

12.SÓSMOI'&2973.0000 ((ESTÃO) DL ATIVIDADES DO PROGRAMA APOIO AS CREU HLS BRASIL UtsRINIIUOI 

3.3.90.30 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FISICA E E 	I 25 

Rcctrsos cIO, Toucum - Pxcrck-,o Corrente 
001001 Recurso-. Propnosdo Murncipio 

r 12.365.0010.2073 0000 GESTÃO DE ATIVIDADES DO PROGRAMA APOIO AS CREC 1-lES BRASIL CARINHOSO 

3.390.39.00 OUTROS SERVIÇOS  DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA F " 
Recursos do Tesouro - Linercicio Cocrence 

11011191 Recursos Propriosdo Musucipe 

12.365M0I9.21173.0000 GESTÃO DE ATIVIDADES DO PROGRAMA APOIO) AS CRECHES BRASIL CARINHOSO) 9) 

4.4.9932.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Recursos do Tesouro. P.scrcicio Corremc 

001901 - Recurso Prpnosdo Municipuo 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de. 

Estes,,': 

Funle'. de Rccur.., 

Artigo 3o.- Este decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 

JAPORA. 09 de março de 2016 

l'uhuiotojo por: 
1 ltttici(' 	e vlartuits 

Código Identificador: tt'.2 i 4EC9 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI 

GABINETE DO PREFEITO 
EDITAL N' 002/2016 PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO DE PROVAS E TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO TENIPORÁRI.,x DE 

SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARIJMS 

VAGNER GOMES VILELA, Prefeito Municipal de Jaraguari, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Adiutnistraçân. 
no uso de suas atribuições, toma público a abertura de Processo de Seleção Simplificada para Contratação Temporária de Srvidorcs, e seri regido 
pelas normas e condições constantes neste Edital. 

www.dianomunicipal.com  br/assomasul 
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